
                                  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  

                                                      E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

RELAÇÃO DE INSCRITOS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS                       

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE CURITIBANOS 

A Comissão Especial do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar torna público o 
deferimento ou indeferimento, sem receber nenhuma impugnação por qualquer cidadão, com o 
recebimento de documentos saneadores, e feita a análise individual nos termos do item 7.8 do 
Edital 01/2023, com prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação deste para interposição de 
recursos nos termos do item 7.9 ao CMDCA.  
Os recursos deverão ser apresentadas e protocolados na Secretaria de Assistência Social 
localizado na Rua Barão do Rio Branco - 359, Centro, Curitibanos-SC, no período das 13h às 
16h. 
Pedimos aos interessados que verifiquem seus nomes na lista e sigam as instruções para a próxima 
etapa. É fundamental estar atento(a) às datas e requisitos estabelecidos no Edital 001/2023. 
Desejamos sucesso a todos os participantes nessa importante jornada em prol da proteção e 
defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 
  

RESOLUÇÃO  N° 004/2023 
  

Dispõe sobre o deferimento e 
indeferimento de candidaturas a membro 
do Conselho Tutelar de Curitibanos e dá 
outras providências. 

  
A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR, no uso de suas competências que lhe são conferidas pela Resolução CMDCA nº 
001/2023, considerando os artigos 13 e 14 da Lei Municipal nº 6828/2023 e itens 7.8 e 7.9 do Edital 
CMDCA nº 001/2023, em conformidade com a deliberação da reunião realizada no dia 29 de maio 
de 2023; 
  
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar público a relação de candidatos com deferimento e indeferimento para participar 
do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Curitibanos-SC, 
conforme se segue: 
 

ORD NOME DEF/INDEF MOTIVO 

001 Morgana Brocardo Dias Peracini DEFERIDO OK 

002 Simone Aparecida de Almeida DEFERIDO OK 

003 Airton José Candido da Costa INDEFERIDO Item 3.2 – VII – sem apresentar 

Certidão  

004 Mario Sergio Polastri DEFERIDO OK 

005 Neiva da Cruz Germiniani DEFERIDO OK 



006 Ivania Maria Ortlieb INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX  

007 Ivo  Piovesan DEFERIDO OK 

008 Carla Margarete Tambosi DEFERIDO OK 

009 Edemilson Mendes da Conceição DEFERIDO OK 

010 Dulcineia Alves Goetten do Prado DEFERIDO OK 

011 Ana Lucia Fontana INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

012 Kliton Dolberth Leite DEFERIDO OK 

013 Allan Antunes Alvarenga DEFERIDO OK 

014 Bianca Floriani DEFERIDO OK 

015 Rodrigo R. Gruner INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

016 Sergio Alexandre L.Teixeira Ramos DEFERIDO OK 

017 Maria Eduarda Garcia de Lima DEFERIDO OK 

018 Amanda de Oliveira DEFERIDO OK 

019 Gabriela Varela INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

020 Carina Krieger dos Santos INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

021 Cristiane Wolinger Reche INDEFERIDO  Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

022 Mari Lucia Dill França de Carvalho INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

023 Gabrielli de Oliveira Prestes INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

024 Adriano da Silva Tessari  INDEFERIDO Insuficiente itens 3.1 – IV e 3.2 - IX 

025 Ademir Ribeiro da Silva Junior DEFERIDO OK 

 
 
 

Curitibanos, 29 de maio de 2023. 
  
  
  

Aldo Dolberth 
Coordenador da Comissão Especial Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 2023 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE DENÚNCIA 

ANEXO I 

IDENTIFICAÇÃO DO DENUNCIANTE:  

 Nome: _________________________________________________________________________  

Telefone: __________________________________ WhatsApp: ____________________________  

RG: ______________________________________ CPF:__________________________________  

Venho pelo presente instrumento oferecer a Comissão Especial do Processo de Escolha do Conselho  Tutelar  

Denúncia Contra o (a): ________________________________________________________________ Pelos 

seguintes fatos corridos abaixo descritos que infringem o Edital nº 01/2023 e a resolução Nº 01/2023  

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________  

Caso haja testemunhar, apresentar abaixo:   

Testemunha 1: ___________________________________________________________________ 

Contato: ________________________________________________________________________ 

Testemunha 2: ___________________________________________________________________ 

Contato: ________________________________________________________________________ 

Observação:  A comissão só aceitará a denúncia mediante apresentação em anexo a este formulário provas 

que fundamentem  os fatos ocorridos. 

Curitibanos , _____ de ______________ de ______  



 

 _______________________________________  

            ASSINATURA DO DENUNCIANTE  


